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, Pelo presente instrumento particular FABIANO DE SOUSA REIS, brasileiro, solteiro, estudante, 
nascido em 15/10/1981, natural da cidade de Imperatriz Estado do Maranhão, residente e dorrúciliado na Rua I 
DE MAIO N° 44 bairro CENTRO Cep. 65.922-000, no municlpio de João Lisboa, Estado do Maranhão, 
portador da Cédula de Identidade RG n°. 0198834420021/SSP-MA, e CPF n°. 004.293.383-84; THAIS DOS 
SANTOS SOUSA, brasileira, empresaria, solteira, nascida em O l/0311993, natural da cidade de Imperatriz - MA, 
residente e domiciliada na cidade· de João Lisboa - MA, à Avenida Imperatriz, n°. 1322, bairro Centro, 
CEP.65922-000, portadora da Cédula de Identidade RG n° 0332265520076, e CPF n°. 056.715.133-67 Tem 
entre si, justo e contratado a constituição de uma sociedade limitada, que reger-se-á pelas cláusulas e condições 
seguintes e, nas omissões pela legislação especifica ·que disciplina essa forma societária. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- A sociedade girará sob o nome empresarial de F T EVENTOS L TDA e terá sede e 
domicilio na cidade de João Lisboa- MA, a Rua 1 de maio, n°. 44, bairro Centro, CEP. 65922-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social será R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil), 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pafs, pelos 
sócios: 

FABIANO DE SOUSA REIS ..................................................... 90.000 quotas no valor de RS 90.000,00 
THAIS DOS SANTOS SOUSA .......................................................... lO.OOO quotas no valor de RS 10.000,00 
TOTALIZANDO ............................................................................... lOO.OOO quotas no valor de RS 100.000,00 

CLÁU...SULA TERCEIRA - o objetivo social será de CASAS DE FESTAS E EVENTOS, 
ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO, PRODUCAO E 
PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS, PRODUCAO MUSICAL, ALUGUEL DE 
PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, 
EXCETO ANDAIMES, FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS, ATIVIDADES DE 
PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREÀ E SUBMARINA, SE~~COS 
DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS. .~ 

CLÁUSULA QUARTA- O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUlNT A - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegumdo, em igualdade de condições e preço direito de preferência 
para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a altemção contratual 
pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A adminjstração da sociedade caberá aos sócios FABIAN 
poderes e atribuições de administradores sendo autorizado o uso do nome empres 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
terceiros, bem como onemr ou alienar imóveis da sociedade, sem autorização do outr 
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CLÁUSULA OITAVA- Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, D administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados 

CLÁUSULA NONA -Nos quatro meses seguintes ao término do exerclcio social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A· sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteraçAo contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios podemo de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título 
de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nilo sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado'*" base na situação patrimonial da 
sociedade, data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- O sócio administrador FABIANO DE SOUSA REIS,<ileclara sob pena 
da Lei, que não esta impedido de exercer a administração da sociedade. Por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subGr.oo, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as rel~r?es de.~nsumo, fé pública, ou a Pr,:>Priedade.(art. 1.011 , parágrafo 1°, CC/2002). 

' . ( 

cLÁUS,ULA .DÉCIMA Q'JJARTA - Fifa~leito o foro da comarca de João Lisboa- Ma, para o exerclcio e o 
cumprimento' dos direitos.!' obrigações resultantes deste contrato. 

,, •. 
E por estarem de .~u~ acordo, fumam o presente instrumento na p&·esença de duas 

testem~as ~.dôneas e, em 03 (três) Vias de !~~1, teor e forma. 

•1 .. 

SÓCIOS: 
Imperatriz (Ma), 29 de Janeiro de 2014 

J~~~~ 
FABIANO DE SOUSA REIS ...,-.-;- - l <.. j <:::::. 

I "'o V'> O ~ c...> O..... 9l d '4-....o.. • 

RAIMUNDASO 
523.256.013-15 

RICAIU>O REGIS B·~.n""' 
060.203.103-61 

TBAJSDOSSANTOSSOUSA 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP 

Imo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO 1\AARANHÃO 

A Sociedade F T EVENTOS L TOA, estabelecida na RUA 1 DE l'v1AIO, 44, CENTRO, JOAO 
LISBOA, MA, CEP: 65.922-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e 
declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de E r./PRESA DE PEQUENO PORTE, 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE El'vPRESA DE PEQUENO PORTE 

JOAO LISBOA-~- MA, 30 de Janeiro de 2014. 

-rh~ ~ ~t8.l ~ 
Sócio: THAIS DOS S~TOS SOUSA 

Etiqueta de registro 

ww.v.óTc.g ov.br/SenAcos_óTclform-drrcldeda acaoM E.~ 1/1 
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Pelo presente instru..'ller:to particular de altej·ação 

abaixo assinados: 

contratu~~ .. 0~ ~guintes .: 
• • • • • • • • •• • • • • ••• • 

1. THAIS DOS SANTOS SOUSA, brasileira, natural de 

Imperatriz-MA, solteirc, data de nascimento 01/03/1993, 

empresária, portador da cédula de identidade RG 

0332265520076/SSP-MA e CPF 056.715.136-67, com data de 

expedição 01/03/1993, residente e domiciliada na rua Avenida 

Imperatriz, n2 1322, Centro, Joao Usboa Maranhão, CEP 65922-

000, doravante denominada cedente; 

2. FABIANO DE SOUSA REIS, brasileiro, natural de Imperatriz-

MA, solteiro, data de nascimento 15/10/1981, empresário, 

portador da cédula de identidade RG 0198834420021/SSP-MA 

e CPF 004.293.383-84, com data de expedição 10/08/2006, 

resiàente e domiciliado na rua ] 2 de Maio, n2 44, Cen tro, Joao 

Lisboa Maranhão, CEP 65922-000, doravante denominada 

remanescente; 

• • ••• 

• • • • 

• •• • • • ••• 

Únicos sócios da Sociedade Limitada, F T EVENTOS L TDA EPP, constitui da por 

instrumento particular devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do 

Maranhão, sob NlRE 21200855635 em sessão de 25 de 02 de 2014, e devidamente 

cadastrada no CNPJ/MF sob n 2 19.796.992/0001-33, com sede na rua J2 de Maio, n2 44, 

Centro, Ioao Lisboa Maranhão, CEP 65922-000, resolvem de comum acordo alterar o 

referido contrato social, mediante su as clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

A atividade dn t:mpresa é de atividades de; casas de festas e eventos, atividades Je 
sonorização e de iluminação, produção e promoção de even tos esportivos, produção 
musical, alugttei de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário exceto 
andaimes, filmagem de festas e eventos, atividades de produção de fotografias 
aérea e submarina, serviços de organização de feiras, congressos, exposições 
neste ato fica registrado a alteração das atividades para; 

a) . 8230-0/02 casas de festas e eventos; 

b) 9001-9/06 atividades de sonorização e de ilu.m.jnação; 

c) 9319-1/01 produção e promoção de eventos esportivos; 

d) 9001··9/02 produção musical; 

e) 7739-0/03 aluguel de palcos, coberturas e outras estrutu 

exceto andaimes; 

f) 7420-0/04, fi L.11.agem dte-festas e eventos 

• • 

••• • • • • • • • 

I 
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g) 7420-0/01 atividades de produção de fo tografias, exceto aérea e submarina; 

h) 8230-0/01 senriços de organização de feiras, congresso~,·ex9Mições e fe.$tas; • •• • • • • • • 
i) 73J1-4/00 agÊ:ncias ~e publicidade; • : : •: • : 

••• • •• • 
• • ••• 

j) 7312-2/00 agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 

comunicação; 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

Permanece em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no3 atos 

constitutivos da sociedade, não alcançadéls pelo presente instrumento de alteração. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

Fica eleito o foro de João Lisboa Maranhão, para o exerácio e o cwnprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em (03) três 

vius de igual teor e forma. 

João Lisboa-MA, 14 de janeiro de 2015 

Thais dos Santos Sousa 

rá~IMO ~ ~~~. 
• v c/ 

Fabiano de Sousa Reis 

••• • • • • • • • 

( 



Pelo presente instrumento ~articular de alteração contratual, os seguintes 

abaixo assinados: 

1.. THAlS DOS SANTOS SOUSA, b!asileira, natural de 

Imperatriz-MA, solteiro, data de nascimento 01/03/1993, 

empresana, portador da cédula de identidade · RG 

033226~520076/SSP-MA e CPF 056.715.133-{)7, residente e 

domiciliada na Avenida Imperatriz, n11 1322, Centro, Joao 

Lisboa Maranhão, CEP 65922-000, doravante denominada 

cedente; 

2. FABIANO DE SOUSA REIS, brasileiro, natural de Imperatriz

MA, solteiro, data de nascimento 15/10/1981, empresário, 

portador da cédula de identidade RG 0198834420021/SSP-MA 

e CPF 004.293.383-84, residente e domiciliado na rua 111 de 

Maio, n11 44, Centro, Joao Lisboa Maranhão, CEP 65922-000, 

doravante denominada remanescente; 

Únicos sócios da Sociedade .Limitada, F T EVENTOS ·LTDA EPP, constituída por~ 
instrumento particular devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do 

Maranhão, sob NIRE 21200855635 em sessão de 25 de fe~ereiro de 2014, ~devidamente~ 

cadastrada no CNPJ!MF sob n11 19.796.992/0001-33, com sede na rua 111 de Maio, n11 44, 1}) 
Centro, Joao Lisboa Maranhão, CEP 65922-000, resolvem de comum acordo alterar o 

referido contrato social, mediante suas clausulas e condições seguintes: ~ 
CLÁUSULA PRIMEIRA: ~ 
A sociedade que tem sede na a rua 111 de Maio, n11 44, Centro, Jo Lisboa Maranhão, 

CEP 65922-000, neste ato fica registrado sua alteração para a 

mutirão, João Lisboa Maranhão, CEP: 65922-000; 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

Fica admitida na sociedade a sócio: 

CLEANE SILVA SOUSA, brasileira, natural de Imperatriz-MA, casa (comunhão 

parcial de bens), nascida em 22/12/1986, empresaria, filha de Wilson Oliveira dos 

Santos e Barbara Silva Santos, . portadora da cédula de identidade n11 0228847420020 

SESCDGPC/MA, I m data de expedição 13/02/2009 e CPF n11 027.184.433-75, residente 

Rua das Acácias, s/n, mutirão, João Lisboa Maranhão, CEP: 65922-000; 

JUCEHA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/11/2015 11:07 SOB N" 2015056 
PROTOCOLO : 150566735 DE 25/11/2015 . CÓDIGO DE VERIFI ÇÃO : 
MA150566735 . NIRE: 21200855635 . 
F T EVENTOS LTDA - EPP •. 

Lilian Tba=esa Rodriques l«endonça 
SECRETÁIUA GERAL 

slO LOÍ S , 26/ll/2015 

A validade desta documento , se impresso ,- fica sujeito à comprovaç~o de sua autancidade nos respectivos portais . ..,_,. ____ .,.._ --··- -- ----~.1..--- -L ..I.:--- ..a- ----" ~! -- - •-
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· CLÁUSULA TERCEIRA: 

Retira-se da sociedade o sócio FABIANO DE SOUSA REIS, retro qualificada, detentor 

da titularidade de 90.000. (noventa mil) quotas do capital da sociedade que se 

encontram livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, dividas, litígios ou 

reivindicações, retira-se da sociedade neste ato, cedendo e transferindo, todos os 

direitos inerentes à totalidade de suas quotas, equivalentes a 90.000 (noventa mil) 

quotas de valor nominal unitário de R$ 1,00 (hum real) cada uma, para a sócio ora 

admitida CLEANE SILVA SOUSA, retro qualificada, quotas já integralizadas em 

moeda corrente do País, com as mudanças o capital será distribuídos da seguinte 

forma: 

. ~r-- tO:Goo 
; 

,.~, IÚO_ bO 
I • l' .a. I 

CLÁUSULA OUART A: 

As sócios de comum acordo poderão ter uma retirada mensal, a título de "pro labore", 

observad~ as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA QUINTA: 

A administração da sociedade caberá à sócia, Cleane Silva Sousa, retro qualificada, com 

poderes e atribuições de representar a sociedade isoladamente, assinando todos os~ 

títulos e documentos necessários ao bom funcionamento da sociedade, autorizado o~ 

uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, ~ 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização da outro ~ 
sócio. 

CLÁUSULA SEXTA: -~ 
A administrada declara, sob as penas da lei, de que não esta impedida de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA SETIMA: 

sócio é restrita ao valor de su 

idariamente pela integralização do capital social. '?1\\~\\\~~~~-'t~ 

y~\.\\\\\\~~ "\\ .a a J0oo\~i>-\. 

JUCEMA 

c~t>J: r . c "" QR\G 
c.o~ft.R 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANAAO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/ 11 /2015 11:07 SOB N" 20150566 
PROTOCOLO: 150566735 DE 25/11/2015. CÓDIGO DE VERIFI CA 0 : 
MA150566735. NIRE: 21200855635. 
F T EVENTOS LTDA - EPP 

Lilian The r aaa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA GERAL 

SÃO LUÍS , 26/11/2015 

A validade deste documento , s~ impresso , fi c a sujeito à c omprovaç&o de sua autencidade nos respectivos portais. 
,.- ·----~- - -··- ______ ,_ .; ___ -'-~J. --- ...1- ---: ~.:- --·-
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CLÁUSULA OITAVA:· 
Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA: 

. Permanecem em plenos vig?_r_e~. ~~çl.a.§t·.a.?..:d~(!is. cl~~~~·~~;~9:iÇões estab~leddas 
nos atos constitutivos da sociedade, nã·o~-areatrçadàs; pek,>'\p resente instrumento de 

- . . . . .. - .- <t1 p --:·•':~----- 1 -:r~ ~" .. : .... 
alteraçao. . _ . -· . -· ... ~.o-.---· ll-...~.1 , . 
CLÁUSULA DECIMA: ; ...... - -..~.:~~:~~ -:;:·' . ·,·: . 

ffl Â,C~dl 

Fica eleito o foro 9-e João ~~?a ... ~~~.~ ... ~~;rnac_; x%S~9P e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes d~t~.f:<?}}.~~<i>~A~ , :.-:·:! j ... · .~; '1! .~) : 

E por estarem assim justos e eontràt~dós; á~frrtãih o ·prê~té·\~s~~nto em (03) três 

vias de igual teor e forma. 

JUCEMA 

A validade deate documento , 

João Usbó}~-MA, 13 de agosto de 2015 

Thais do~ Santos Sousa 

~±~ ~'~L~s 
Fabi~o ~.~ousa Reis 

.·. 
:f . : . 

~'l\\\ \\~~~~-'i~ 
,, , .2'2 

R\G\NP..l 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/11/ 2 01 5 11 : 07 SOB N° 20150566735 . 
PROTOCOLO : 1505 66735 DE 2 5/11/ 2015 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO· 
HAl505 66735. NI RE : 2120085563 5. . 
F T EVENTOS LTOA - EPP 

Li lian The r a sa Rodrigues Men donça 
SP.CRETÁRIA GERAL 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA ESTADO DO MARAN HÃO COMARCA DE JOÃO LISBOA 

. ' 

·.~ . - CARTÓRIO DO I' OFÍCIO EXTRAJUDICIAL CARLOS LA YME 
ll ~ .Car os Alberto Layme Junior Vizia Bruna Mendes Carneiro Arnaldo Gonçalves Reis 
~ Tabelião Escrevente Substituta Escrevente Substituto 

CNPJIMF: 11.508.224/0001-25 

CERTIFICO a pedi . verbal da parte interessada que. 
revendo os livros de erventia, dentre eles no Livro de 
número 040, às fls. 1 F 1 V, verifiquei constar o ato do 
seguinte teor: t ~l ~UQ\ll ~~-~~ 

~~umuRh 3 . n, .22 
cNPJ: ' . M Q.R\GINÃ\. 

SAIBAM quanto esta Procuração Pública virem, $2~fo C e oito dias do mês de março 
do ano de dois mil e dezesseis (28/03/20 16), neste Cartório, si o na Avenida Imperatriz, n° 
1.249, Centro, João Lisboa-MA, CEP: 65922-000, perante mim, Tabelião, compareceram as 
partes entre si, justas e contratadas, de um lado, como OUTORGANTE MANDANTE: F. T. 
EVENTOS LTDA- EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro na Rua das 
Acácias, s/n°, bairro Mutirão, João Lisboa-MA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
19.796.992/0001-33, NIRE n° 21200855635; representada pela sócia-administradora: 
CLEANE SILVA SOUSA, brasileira, casada, farmacêutica, natural de Imperatriz-MA, 
nascida aos 22/12/1986, filha de Wilson Oliveira dos Santos e de Bárbara Silva Santos. 
portadora da Carteira de Identidade, tipo RG. n° 022884742002-0-SESP/MA, e inscrita no 
CPFIMF n° 027.184.433-75, residente e domiciliada na Rua das Acácias, s/n°, bairro Mutirão, 
João Lisboa-MA. Reconhecida como a própria por mim, Arnaldo Gonçalves Reis, Escrevente 
Substituto, do que dou fé. E, pela outorgante, me foi dito que, por este Público Instrumento e 
nos termos de direito, nomeia e constitui seu bastante PROCURADOR: PAULO DE 
T ARSO SOUSA FEITOSA, brasileira, casado, contador, natural de Imperatriz-MA, nascido 
aos 09110/1975, filho de João Alves Feitosa e de Elizabete Sousa Feitosa, portador da 
Carteira de Identidade, tipo RG. n° 20616042002-6-SESPIMA, e inscrito no CPF/MF n° 
835.247.891-53, residente e domiciliado na Rua das Acácias, sln°, bairro Mutirão, João 
Lisboa-MA. A QUEM CONFERE PODERES GERAIS, AMPLOS, ESPECIAIS E 
ILIMITADOS para gerir e administrar a firma outorgante, representá-la em Repartições e 
Órgãos competentes em geral, podendo fazer inscrição de matriz e filiais, alterações. 
extinção/baixa, fusão e quaisquer atos com relação a citada empresa, comprar, dar e aceitar 
pagamento; representá-la junto ao Banco do Brasil S/A, agência 2787-1, e nas demais 
agências existentes no país, podendo para tanto movimentar a conta corrente e /ou 
poupança de n° 25.700-1, podendo para tanto, emitir, autorizar e retirar talonários de 
cheques, autorizar débitos em conta, solicitar extratos e saldos de contas, cartão magnético. 
escolher senhas, transferir importâncias em dinheiro, saldos; requerer, assinar e receber 
empréstimos, dar e receber recibos e quitações, emitir títulos, duplicatas/NPILC, emitir 
instrumentos e instruções, títulos, avalizar, endossar e aceitar títulos, conceder, depositar, 
sacar, descontar e caucionar cheques, representá-la ainda, em quaisquer Repartições Federais. 
Estaduais, Pública e Municipais (JUCEMA, INSS, RECEITA FEDERAL, RECEITA 

ST ADUAL E OUTROS) e autarquias, nos Órgãos de Imposto de Renda, Prefeituras, 
Cartórios, Delegacias, Coletorias, Oetrans, Ministérios, agências bancárias; participar de 
licitações de empresas públicas ou privadas, podendo para tanto, apresentar e retirar 
documentos, assinar todos e quaisquer documentos, prestar informações, fazer propostas, 
preencher guias e formulários e outros documentos, fazer e assinar requerimentos e tudo mais 
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F T EVENTOS LTDA- EPP 

CNPJ: 19.796.992/0001-33 

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2018-CPL 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Presencial n° 
009/20 18-CPL realizado pela Prefeitura Municipal de Buritirana - MA e conforme 
exigências legais, que damos ciência de que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação. 

A presente declaração é fe ita sob as penas da Lei . 

João Lisboa, MA 06 de Fevereiro de 2018 

~------~® Rua das Acácias, sjn - Mutirão - João Lisboa - Ma 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis- SINREM 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001 / 001 
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
--

J F T EVENTOS L TOA- EPP 

Na1Ureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
I 

I 
CNPJ Data de Arquivamento do Data de Início 

I 
Empresas· NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade 
21 2 0085563-S 19.796.992/0001-33 25/0212014 25/02/2014 I 

~ 

Endereço Completo (Logradouro, Ni e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA DAS AC~~~. s~, MUTIR~O, J~!-O LISBq_~ MA, 65..:..922-00~- - -
Objeto Social 
CASAS DE FESTAS E EVENTOS; 
ATIVIDAD~S DE SONOR!!ZAÇÃO E DE ILUMINANÇÃO; 
PRODUÇ~O E PROMOÇAO DE EVENTOS ESPORTIVOS; 

• 

PRODUÇAO MUSICAL; 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES; 
FILMAGENS DE FESTAS E EVENTOS; 
ATIVIDADES DE PRODUÇ-ÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AREA E SUBMARINA; 
SE~VIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; 
AGENCIA DE PUBLICIDADE ; 
AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEICULOS DE COMUNICAÇÃO. 

Capital: R$ 100.000,00 I Microempresa ou 
I 

Prazo de Duração 
(CEM MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte I (Lei ni 12312006) 

Capital Integralizado: R$ 100.000,00 
Indeterminado 

(CEM MIL REAIS) 
r .. poquono porte 

--
Sócios/Participação no CapltaVEspécle de Sócio/Administrador/Término do Mandato TérminodQ 

HQ!!!e!CPF ou CNPJ Partlciuaão "2 caQ!tai (RI) E111!!<!e de Sócio Admlnis1radQr Mandato 

THAlS DOS SANTOS SOUSA 1 0.000,00 SÓCIO xxxxxxxxxx 
056.715.133-67 

CLEANE SILVA SOUSA 90.000,00 SÓCIO Administrador xxxxxxxxxx 
027.184.433-75 

---- - --- --
Último Arquivamento Situação 

Data: 06/06/2016 Número: 20160430305 REGISTRO ATIVO 

Ato: BALANÇO f--· 
Status 

Evento (s): BALANCO xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
-- -- ---

SÃO LUÍS - MA, 06 de janeiro de 2017 
161074885·2 Eu, 

'C1607 488E 
~..._.~ Conferi e assino. 

LÍLIAN THERESA ROOR~GUES MENDONÇA 
SECRETÁRIO GERAL 

Documento assinado digita nte por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 06/01/2017, às 10:43. 

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://Www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao através do protocolo n•: 160748852 

I 



F T EVENTOS LTDA- EPP 
CNPJ: 19.796.992/0001-33 

PREGÃO PRESENCIAL No 009/2018-CPL 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC No 123/06 

A empresa F T EVE TOS L TDA DECLARA, sob as penas da lei, 
especialmente o disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra 
enquadrada na condição de EPP (Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, 
Microempreendedor Individual ou Cooperati va de Consumo) e que inexiste fato 
superveniente que implique no seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Rua das Acácias, sjn - Mutirão - João Lisboa - Ma 




